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,-Êi iir ?ü&,/2{i0s DÊ 25 DE JUNiio DE 20*g

DenomÍna Bdirro Otávio Pessoa de
Aliveird, conhecida como Otávio
Mdrizeird, a comunidade localizada
entre o antigo canteiro de obros da
Galvão, o mqrgem esquerdo da
Avenida Vereddor Sobrinho, no
sentido BR 176 à Sede, e dá outrfls
providêncios.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Edvaldo Almeida
Silveií-a, Preíeito do Município de Jaguaribara - CE sanclono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e- Flca denominado de Bairro oTÁvlo PESSoA DE ouvEtRA,
conhecido como OTÁVIO l\4ARtZEtRA, a comunidade localizada enr frente ao entigo
canteiro de obras da Galvão, indo até em frente à Estaçâo de Tratamento d,água da
CAGECE, pelo lado esquerdo da Av. Vêreãdor Sobrinho, na zona urbana de jaguai"ibara-
CE, no sentido BR 1.16 a Sede do Município.

Aít.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paçô dâ Piefeiturê fuIu J ra, am 25 de junho dê 20ü9
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